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Pleno

Decisão

Processo nº 12212/2014–TCE
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar-SEDES
Responsável: Maria do Socorro Haickel, CPF nº 022.080.403-68
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Apreciação da legalidade de atos e contratos. Contrato celebrado pela Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar – SEDES, no exercício financeiro de 2014. Prestação de
contas já apreciada e julgada pelo TCE-MA. Fato impeditivo de aplicação de multa ao mesmo gestor.
Arquivamento dos autos sem resolução de mérito.

DECISÃO PL-TCE Nº 572/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de apreciação da legalidade contrato celebrado pela
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar – SEDES, no exercício financeiro de
2014, de responsabilidade de Maria do Socorro Haickel, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, e o art.
1º, XV, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do relator, contrário ao parecer do Ministério Público de Contas, decidem determinar o arquivamento dos
autos, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 19, c/c o art. 26 da Lei Orgânica do TCE-MA.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira*, João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira* e
Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de setembro de 2023.
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

* Conselheiros aposentados.

Processo nº 3941/2012/ TCE-MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Valorização dos Profissionais da
Educação-FUNDEB do Município de São João Batista
Responsável: Surama Cristina Serra Soares, CPF nº 376.320.273-00
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do FUNDEB do Município de São João Batista, exercício financeiro
de 2011. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal. Incidência da
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do STF e TCU.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 569/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de Prestação de contas anual de gestores do FUNDEB do
Município de São João Batista, exercício financeiro de 2011, de responsabilidade da Senhora Surama Cristina
SerraSoares, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e
75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica
doTCE/MA, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo
com o parecer do Ministério Público de Contas alterado em banca, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil, e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal
Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira e Daniel
Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de setembro de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11734/2013–TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Maranhão
Responsável: Marco André Campos da Silva, CPF nº 841.393.823-68
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Termo aditivo a contrato celebrado entre o Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Maranhão e a
empresa THOMAS GREG e SONS GRAFICA E SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, no exercício financeiro de 2013.
Prestação de contas já apreciada e julgada pelo TCE-MA. Fato impeditivo de aplicação de multa ao mesmo
gestor. Arquivamento dos autos sem resolução de mérito.

DECISÃO PL-TCE Nº 571/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de análise de legalidade de Termo aditivo a contrato
celebrado entre o Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Maranhão e a empresa THOMAS GREG e
SONS GRAFICA E SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, no exercício financeiro de 2013, de resposabilidade de Marcos André Campos da
Silva, Diretor os Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes
conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, e o art. 1º, XV, da Lei Orgânica do TCE/MA, em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, contrário ao parecer do
Ministério Público de Contas, decidem determinar o arquivamento dos autos, sem julgamento de mérito, nos
termos do art. 19, c/c o art. 26 da Lei Orgânica do TCE-MA.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente),Álvaro César de França Ferreira, João
JorgeJinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira e Daniel
Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de setembro de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5040/2017 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Fundo Municipal de Meio Ambiente de Balsas/MA
Responsável: Geiva Carvalho de Sousa (CPF nº 821.913.443-72).
Procurador Constituído: não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual de gestão do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Balsas/MA. Exercício
financeiro de 2016. Prescrição da pretensão punitiva do TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo
Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso
Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento com resolução de mérito. Ciência. Publicação da Decisão.

DECISÃO PL-TCE Nº 841/2023
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestão do Fundo Municipal
de Meio Ambiente do Município de Balsas/MA, exercício financeiro de 2016, de responsabilidade da Senhora
Geiva Carvalho de Sousa, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no
art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando do parecer do Ministério
Público de Contas, decidem:
a) determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de
quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
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(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador.;
e) determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para todos os fins.
Presentesà sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho*, Álvaro César
deFrança Ferreira*, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington
Luizde Oliveira* e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a membro do
Ministério Público de Contas, Procuradora Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de outubro de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora-Geral de Contas

* Conselheiros aposentados.

Processo nº 11496/2014–TCE
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Secretaria de Estado de Segurança Pública do Maranhão
Responsável: Marcos José de Moraes Affonso Júnior (ex-Secretário de Estado)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Apreciaçãoda legalidade de atos e contratos. Juntada dos autos à prestação de contas respectiva para análise
e julgamento conjunto.

DECISÃO PL-TCE N.º 846/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade do nono Termo Aditivo de
prorrogação de prazo ao Contrato nº 117/2012-SSP/MA, celebrado pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Maranhão, no exercício financeiro de 2014, referente a contratação de empresa especializada na
execução de reforma com adequação, ampliação, pavimentação do muro da delegacia de polícia civil de
PresidenteDutra, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, II,
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, e concordando com o parecer do Ministério Público de
Contas, decidem:
a)determinar a juntada destes autos na prestação de contas anual de gestão da Secretaria de Estado da Segurança
Pública do Maranhão, exercício financeiro de 2014 (Processo nº 3864/2015), com fundamento nos arts. 19 e 50,
I, da Lei Estadual nº 8.258/2005, para fins de análise conjunta;
b) determinar a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para todos os fins.
Presentesà sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho*, Álvaro César
deFrança Ferreira*, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington
Luiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães e a Procuradora do Ministério Público de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de novembro de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora

*Conselheiro aposentado.
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Acórdão

Processo nº 5747/2016 – TCE/MA (Republicação*)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo - Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Município de Pedro do Rosário
Recorrente: José Irlan Souza Serra, ex-Prefeito, CPF nº 645.812.503-82
Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE Nº 287/2021
Procuradores constituídos: Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes, OAB-MA nº 10724; Domingos dos
Santos Ferreira - CRC-MA n° 7.704
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor José Irlan Souza Serra, Prefeito do Município de Pedro
do Rosário no exercício financeiro de 2015, impugnando o Parecer Prévio PL-TCE nº 287/2021, que
desaprovou as contas de governo do referido ente. Encaminhamento à Câmara Municipal de Pedro do
Rosário. Conhecimento. Não provimento. Arquivamento eletrônico no TCE. Publicação desta Decisão.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N. º 583/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do recurso de reconsideração interposto pelo Senhor José
Irlan Souza Serra, Prefeito e ordenador de despesas, ao Parecer Prévio PL-TCE/MA nº 287/2021, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA de 11 de abril de 2022, que desaprovou as contas anuais de governo da
Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso das atribuições que lhes conferem o art. 172, I, da Constituição Estadual e nos arts. 1º, I, 129, I, 136, caput,
daLei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 4326/2023/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, acordam em:
I) conhecer do recurso de reconsideração, uma vez que foram cumpridos os pressupostos de admissibilidade,
previstos no art. 136 da Lei Orgânica do TCE/MA;
II) no mérito, negar provimento ao recurso de reconsideração, e manter todos os termos do Parecer Prévio PL-
TCE/MA nº 287/2021, ora recorrido, inclusive a emissão de parecer prévio pela desaprovação das contas anuais
doPrefeito do Município de Pedro do Rosário, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor José
Irlan Souza Serra;
III) determinar a publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, para que produza
seus efeitos legais;
IV) arquivar cópias das principais peças processuais neste Tribunal de Contas, para os fins legais.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
JorgeJinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira e Daniel
Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de setembro de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

*Republicação, em razão da determinação do inciso II do Acórdão PL-TCE nº 476/2025.

Primeira Câmara

Decisão
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Processo nº 1017/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Nádia Maria França Quinzeiro
Beneficiário (a): Venani de Jesus Campelo Fonseca
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís –
IPAM à Venani de Jesus Campelo Fonseca. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 594/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária,
concedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM a Venani de Jesus
Campelo Fonseca, Matrícula n.º 26867-1, no Cargo de Agente Administrativo, Nível VI, Classe I, Padrão "J",
lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, conforme consta na Portaria n.º 439, de 14.05.2021,
publicada no Diário Oficial do Município de São Luís – MA nº 95, de 20 de maio de 2021, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
300/2026/GPROC3/PHAR,do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito nesta Corte de Contas,
do ato de aposentadoria de Venani de Jesus Campelo Fonseca, com base em tese fixada em sede de repercussão
geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021,determinando a devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator)e o Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 556/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Caxias
Beneficiário(a): Raimunda Vieira dos Santos
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária Por Idade com proventos proporcionais
mensais de Raimunda Vieira dos Santos, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, do quadro de pessoal
Secretaria Municipal de Saúde. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 595/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária por Idade, com proventos
proporcionais mensais de Raimunda Vieira dos Santos, com 65 anos de idade à época da publicação da Portaria
de concessão do ato n° 0030/2020, a servidora se aposentou no cargo de Agente Comunitário de Saúde,
matrícula nº 05819-3, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 460/2026/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
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Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de junho de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 571/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência de São José de Ribamar- IPSJR
Beneficiário(a): Cynthia Raquel Santos Ramos
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria por Incapacidade permanente com proventos integrais
mensais de Cynthia Raquel Santos Ramos, no cargo de Auxiliar de Enfermagem do quadro de pessoal
Secretaria Municipal de Saúde. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE n.º 597/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por Incapacidade Permanente, com
proventos integrais mensais de Cynthia Raquel Santos Ramos, com 44 anos de idade à época da publicação da
Portaria de concessão do ato n° 19/2021, a servidora se aposentou no cargo de Auxiliar de Enfermagem Nível
Médio, matrícula nº 0101576, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
165/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 620/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Fundo de Previdência Social de Aldeias Altas– FPS
Beneficiário(a): Mirlene Alves de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade de Mirlene Alves de Souza, no cargo de
Auxiliar Operacional de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 598/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por idade, no cargo de Auxiliar
Operacional de Serviços Gerais, matrícula n° 411-1, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 346/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução
TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 848/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajari - CAJARIPREV
Beneficiário(a): Silvio Silva Serejo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Silvio Silva Serejo, no
cargo de professor, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 599/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por tempo de contribuição de Silvio Silva
Serejo, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajari - CAJARIPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 238/2026/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 925/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia
Beneficiário(a): Naura Lucia Mendonça Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Naura Lucia
Mendonça Costa, no cargo de professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 600/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por idade e tempo de contribuição de
Naura Lucia Mendonça Costa, no cargo de Professora, matrícula n° 2572-1, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipalde Educação, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
405/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 954/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Pindaré Mirim
Beneficiário(a): Maria Helena dos Santos Campos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária de Maria Helena dos Santos Campos, no
cargo de Secretária Escolar, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação do Município.
Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 602/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria Helena dos Santos
Campos, matrícula nº 2256-1, no cargo de Secretária Escolar, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Pindaré
Mirim, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecern.º 270/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
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aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1043/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores de São Pedro dos Crentes – IPESPREC
Beneficiário(a): Silvane Silva Miranda
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria especial por idade e tempo de contribuição de Silvane
Silva Miranda, no cargo de professora, do quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação, Esporte,
Juventude e Cultura do Município de São Pedro dos Crentes. Incidência do prazo decadencial. Registro
tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 604/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria especial por idade e tempo de
contribuição de Silvane Silva Miranda, no cargo de Professora, do quadro de pessoal funcional da Secretaria
Municipal de Educação, Esporte, Juventude e Cultura do Município de São Pedro dos Crentes/MA, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
431/2026 /GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1246/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto
Beneficiário(a): Antônia da Conceição Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Antônia da Conceição Vieira, no cargo de
professora, do quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Incidência do prazo
decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 606/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Antônia da Conceição
Vieira, no cargo de Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação e Cultura., expedido
pelo Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1°, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 404/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 1270/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Tania Maria Arruda Castelo Branco Santos
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Tania Maria Arruda Castelo Branco Santos, no cargo de Professora do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 607/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Tania Maria Arruda Castelo Branco Santos, com 54 anos de idade à época da
publicação do ato nº 194/2021, no cargo de Professora III, Classe C, Referência 05, matrícula nº 265636-00,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 398/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
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Presidente
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 1344/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Eliene Reis Freitas Frazão
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais e com
paridade de Eliene Reis Freitas Frazão, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 608/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Eliene Reis Freitas Frazão, com 58 anos de idade à época da publicação do Ato n°
614/22, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referencia 11, Especialidade Auxiliar de Serviços
Gerais, matrícula nº 264793-00, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de
pessoal da Secretaria de Estado da Educação, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 418/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6895/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Câmara Municipal de São Luís-MA
Responsável: Antônio Isaías Pereirinha
Beneficiário (a): Altina Abreu Dias
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pela Câmara Municipal de São Luís-MA à Altina Abreu Dias.
Impossibilidade de aplicação de Registro Tácito. Perda do Objeto. Processo de apreciação de legalidade de
aposentadoria em duplicidade neste Tribunal de Contas. Dissentindo do Ministério Público de Contas.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 547/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária por
tempo de contribuição, com proventos integrais, concedido pela Câmara Municipal de São Luís-MA a Altina
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Abreu Dias, Matrícula n.º 0042-2, no Cargo de Assessor em Assuntos Legislativos, Quadro Especial, Classe C,
conformeconsta na Resolução n.º 062, de 28.10.2010, publicada no Diário Oficial do Município de São Luís n.º
214, de 11.11.2010, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, dissentindo do Parecer nº 219/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem, pelo
arquivamento dos autos, considerando que a apreciação do benefício de aposentadoria já foi objeto do Processo
n.º 2294/2011 – TCE/MA, com a Decisão CP-TCE/MA n.º 925/2014, transitada em julgado em 10/10/2014,
determinam, ainda, que seja dada ciência desta decisão à Câmara Municipal de São Luís-MA.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator)e o Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 7356/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Antônia Margarida Maia Pereira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Antônia Margarida Maia Pereira, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4091/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Antônia Margarida Maia
Pereira, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 560/2015, de
19de maio de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 483/2016-GPROC2 do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (declarou-se impedida para discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8257/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria de Fátima Franco Carneiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria de Fátima Franco Carneiro, beneficiária de Carlos Alberto Rodrigues Carneiro,
ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4092/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria de Fátima Franco Carneiro
(viúva), beneficiária de Carlos Alberto Rodrigues Carneiro, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato
datado de 03 de julho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1077/2016/GPROC03 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9967/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Responsável: Yanne Lopes Silva Viana
Beneficiário(a): Ilda Almeida Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Ilda Almeida Silva, servidora da Secretaria Municipal de Educação de Santa
Luzia. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4093/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ilda Almeida Silva, no cargo
de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia,
outorgada pela Portaria nº 327/2014, de 18 de dezembro de 2014, expedida pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores de Santa Luzia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 51/2017/GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
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inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 14185/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário(a): Ivonete Alves Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Ivonete Alves Pinheiro, servidora do Serviço Autônomo de Água e Esgoto -
SAAE de Timon. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4095/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ivonete Alves Pinheiro, no
cargo de Assistente Administrativo, lotada no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Timon,
outorgada pela Portaria nº 037/IPMT/2016, de 16 de março de 2016, expedida pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1278/2017/GPROC03 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 573/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Juscelino Oliveira e Silva
Beneficiário(a): Elaine Beatriz Rocha Queiroz Gomes
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Aposentadoria Voluntária de Elaine Beatriz Rocha Queiroz Gomes, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de Açailândia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4094/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Elaine Beatriz Rocha Queiroz
Gomes,no cargo de Técnica Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Açailândia, outorgada
pelo Decreto Municipal nº 143, 25 de agosto de 2015, expedido pela Prefeitura Municipal de Açailândia, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer
nº 1356/2017-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema
445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (declarou-se impedida para discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7341/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Bom Jardim
Responsável: Francisco José Figueiredo de Almeida Silva
Beneficiário (a): Enedina da Silva Cordeiro
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Enedina da Silva Cordeiro, beneficiária de Manoel Sabino Neto, ex-servidor público
municipal. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4097/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Enedina da Silva Cordeiro (dependente
legal), beneficiária de Manoel Sabino Neto, ex-servidor público municipal, outorgada pela Portaria nº 84/2018,
de 28 de junho de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência Social do Município de Bom Jardim, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 487/2023/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (declarou-se impedida para discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7440/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maria Júlia Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria Júlia Pinheiro, beneficiária de Narciso de Ribamar Moreira, ex-servidor público
estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4098/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria Júlia Pinheiro (companheira),
beneficiária de Narciso de Ribamar Moreira, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato datado de 07 de
junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
662/2023/GPROC1/JCVdo Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9433/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Alice Sofia Monteiro Nunes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Alice Sofia Monteiro Nunes, beneficiária de Alberto Monteiro Filho, ex-servidor
público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4100/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Alice Sofia Monteiro Nunes (filha
menor), beneficiária de Alberto Monteiro Filho, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato datado de 16
de outubro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 818/2022/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2460/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Jorge Luiz Rabelo Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Jorge Luiz Rabelo Pinheiro, beneficiário de Maria Sobrinha Carvalho, ex-servidora
pública estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4102/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Jorge Luiz Rabelo Pinheiro
(companheiro), beneficiário de Maria Sobrinha Carvalho, ex-servidora pública estadual, outorgada pelo Ato nº
066/2021, de 22 de janeiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 5532/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 621/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP
Responsável: Luciana de Souza Castro
Beneficiária: Maria Helena de Paiva Rodrigues Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria por idade de Maria Helena de Paiva Rodrigues Almeida, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA. Pelo registro tácito.
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DECISÃO CS -TCE Nº 519/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da aposentadoria por idade, com proventos integrais, de
Maria Helena de Paiva Rodrigues Almeida, matrícula nº 360-1, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos,do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -MA, outorgada pelo Decreto
nº 61, de 22 de dezembro de 2020, expedido pelo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 456/2026/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445
da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Presidente em exercício), o Conselheiro
Joséde Ribamar Caldas Furtado (Relator) e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 634/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Responsável: Prefeitura Municipal de Cajari
Beneficiário: Maria da Conceição Rego Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, concedida a Maria da Conceição Rego Abreu, servidora da Secretaria Municipal
de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 520/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria, voluntária outorgada por tempo de
contribuição, a Maria da Conceição Rego Abreu, matrícula nº 4655, no cargo de Professora, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, pela Portaria nº 043, de 30/11/2020, Prefeitura Municipal de
Cajari, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 454/2026/GPROC3/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Melquizedeque Nava Neto (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 826/2026 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Valdilete Guimarães Fernandes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida em favor de
Valdilete Guimarães Fernandes. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 524/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, em favor de Valdilete Guimarães Fernandes, matrícula nº 273469-00, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, integrante do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1915/2021, datado de 02 de junho de 2021, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 498/2026/GPROC4/DPS,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão, e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Presidente em exercício), o Conselheiro
Joséde Ribamar Caldas Furtado (Relator) e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4170/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Jonas Salgado Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria por Voluntária de Jonas Salgado Santos, no cargo de Especialista em Saúde, Especialidade
Cirurgião Dentista, da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3185/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Jonas Salgado Santos, no
cargo de Especialista em Saúde, Especialidade Cirurgião Dentista, da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada
pelo Ato nº 1020/2020, de 27 de outubro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 11022/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
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Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5957/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria do Carmo Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria do Carmo Martins, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4147/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Carmo Martins, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 741/2021, de 19 de
fevereiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 11431/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5962/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Gladys Mary Marques Pinto Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Gladys Mary Marques Pinto Martins, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4148/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Gladys Mary Marques Pinto
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Martins, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 90/2021, de
01 de fevereiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 11434/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6018/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Odiran Barros Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Odiran Barros Pereira, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4149/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Odiran Barros Pereira,
no cargo de Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, lotada na Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 771/2020, de 19 de fevereiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11445/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso
VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6645/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
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Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Assunção de Maria Costa Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Assunção de Maria Costa Santos, servidora da Secretaria de Estado da Saúde.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4150/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Assunção de Maria Costa
Santos, no cargo de Assistente Técnico, Especialidade Técnico em Patologia Clínica, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1773/2021, de 20 de abril de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5289/2025/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7887/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Vera Cristina Marques Marvão
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Vera Cristina Marques Marvão, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4152/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Vera Cristina Marques
Marvão,no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 514/2020, de
18de junho de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 12417/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5956/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Katiana Maria Bringel Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Katiana Maria Bringel Coelho, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4146/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Katiana Maria Bringel
Coelho, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 148/2021, de
05 de fevereiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 11430/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3730/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria do Socorro da Silva Muniz
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria do Socorro da Silva Muniz, beneficiária de Moisés Bispo Muniz, ex-servidor
público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4103/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria do Socorro da Silva Muniz
(viúva), beneficiária de Moisés Bispo Muniz, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato nº 085/2021, de
26 de janeiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
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Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 5570/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4694/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Dina Gonçalves de Carvalho Melo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Dina Gonçalves de Carvalho Melo, beneficiária de Lídio Ferreira Melo Filho, ex-
servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4104/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Dina Gonçalves de Carvalho Melo
(viúva), beneficiária de Lídio Ferreira Melo Filho, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato n°
106/2021, de 03 de fevereiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 5549/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1817/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Responsável: Francisco José Figueiredo Almeida Silva
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Beneficiário(a): Abraão de Oliveira Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriapor Invalidez de Abraão de Oliveira Sousa, servidor da Secretaria Municipal de Educação de
Santa Luzia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 4112/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por invalidez de Abraão de Oliveira Sousa,
no cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia, outorgada pela Portaria nº
28/2019, de 01 de dezembro de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa
Luzia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 2114/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Presidência

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 373, DE 11 DE MAIO DE 2026.
Afastamento e concessão de diárias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento e diárias aos servidores Kels-Cilene Pereira Carvalho matrícula nº 6791, Auditora
Estadual de Controle Externo, Sérgio Murilo Ferreira Maia, matrícula nº 9613, Técnico Estadual de Controle
Externoe Henrique Jorge Almeida Araújo matrícula nº 11049, ora à disposição deste Tribunal, para viajarem ao
interior do Estado do Maranhão, no período de 10/05 a 16/05/2026, nos termos do Processo SEI/TCE/MA n°
25.001446.
Art. 2º Conceder 07 (sete) diárias a cada servidor.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de maio de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 372, de 08 de maio de 2026.
Prorroga o prazo para encaminhamento das informações referentes ao primeiro e ao segundo bimestres dos
sistemas SINC-FISCAL e SINC-FOLHA.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições
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legais e regimentais que lhe são conferidas.
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a regularidade e a integridade do envio das informações
obrigatórias pelos jurisdicionados;
CONSIDERANDO a necessidade de conceder prazo adicional para processamento, validação, conferência e
transmissão dos dados relativos aos sistemas SINC-FISCAL e SINC-FOLHA;

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado, até o dia 30 de maio de 2026, o prazo para encaminhamento das informações referentes
ao primeiro e ao segundo bimestres dos sistemas SINC-FISCAL e SINC-FOLHA, observadas as disposições da
regulamentação vigente;
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições normativas aplicáveis ao envio das informações de que
trata esta Portaria;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 08 de maio de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

PORTARIA TCE/MA Nº 371, DE 08 DE MAIO DE 2026.
Concessão de férias a Conselheiro.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 108 do Regimento Interno deste Tribunal, ao Conselheiro Marcelo Tavares
Silva, matrícula nº 14845, 10 (dez) dias de férias referentes ao exercício de 2023, no período de 21 a
30/05/2026, nos termos do Processo SEI/TCE/MA 23.000186.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de maio de 2026

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 367, DE 06 DE MAIO DE 2026.
Autorização de afastamento, inscrição, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento os servidores Jorge Henrique Silva Matos, matricula nº 12146, Auditor Estadual
de Controle Externo e Kels-Cilene Pereira Carvalho, matrícula nº 6791, Auditor Estadual de Controle Externo
deste Tribunal, para participarem do Encontro Nacional de Auditoria de Obras Públicas – ENAOP 2026, a ser
realizado no período de 08 a 10 de junho de 2026, na cidade de Curitiba/PR, nos termos do Processo
SEI/TCE/MA n° 26.000866.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias para cada servidor.
Art. 3º Conceder inscrições e passagens aéreas no trecho São Luís/Curitiba/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de maio de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Ato

ATO Nº. 44, DE 06 DE MAIO DE 2026.
Dispõe sobre a nomeação de servidor em Cargo em Comissão do Ministério Público de Contas junto a este
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Tribunal e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 e,
CONSIDERANDO a Lei no 12.822, de 30 de março de 2026, republicada no Diário Oficial do Estado do
Maranhão do dia 09 de abril de 2026, que altera a Lei nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, que dispõe sobre a
Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear no Cargo em Comissão de Supervisor de Execução de Acórdãos, TC-CDA-07, a Sra. Rayssa
Cutrim Mesquita, sob a matrícula nº 16279, a considerar de 04/05/2026, nos termos do Processo SEI TCE/MA
nº 24.000185.
Publique-se e cumpra-se.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 06 DE MAIO DE 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo: 6467/2025-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício: 2025
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Luís/MA
Responsável: Eduardo Salim Braide (Prefeito)
Relator: Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 095/2026
De ordem do Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 15/06/2026, para
apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução nº 348/2026-
GEFIS 1/ LÍDER 3, de 02/03/2026, encaminhado ao responsável através do Ofício de Citação nº 170/2026-
GCSUB1/ABCB/Conselheiro Interino, de 06/04/2026.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo nº 6467/2025-TCE/MA à inteira disposição de Vossa
Senhoria para vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 11 de maio de 2026.
Ricardo Jorge Fernandes Ribeiro

Chefe de Gabinete
Assessor Especial de Conselheiro I

Processo: 6467/2025-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício: 2025
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Luís/MA
Responsável: Erica Garreto Ramos Barbosa (Secretária Municipal de Urbanismo e Habitação)
Relator: Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 096/2026
De ordem do Conselheiro Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 15/06/2026, para
apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução nº 348/2026-
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GEFIS 1/ LÍDER 3, de 02/03/2026, encaminhado à responsável através do Ofício de Citação nº 171/2026-
GCSUB1/ABCB/Conselheiro Interino, de 06/04/2026.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo nº 6467/2025-TCE/MA à inteira disposição de Vossa
Senhoria para vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 11 de maio de 2026.
Ricardo Jorge Fernandes Ribeiro

Chefe de Gabinete
Assessor Especial de Conselheiro I

Processo: 3278/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2024
Ente: Câmara Municipal de Bom Lugar-MA
Responsáveis: Pedro Miranda Bezerra– Presidente da Câmara de Vereadores

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 93/2026
De ordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 127, inciso II, §§
2º e 4º, da Lei nº 8258/2005 (Lei Orgânica deste Tribunal), defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de
trintadias, até 08/06/2026, para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Edital de
Citação n.º 042/2026 – GCSUB1, de 06/04/2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, Edição nº 2988/2026, de 09/04/2026.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3278/2025-TCE/MA à inteira disposição do Gestor para
vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 07 de maio de 2026.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n°4744/2025-TCE (Processo Digital)
Natureza: Prestação de Contas Anual do Município de Bacabeira/MA
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Prefeitura Municipal de Bacabeira/MA
Responsável: Lucas de Jesus Gomes Lindoso
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, Citar o Senhor Lucas de Jesus Gomes Lindoso, CPF
281.640.163-49, Presidente da Câmara de Vereadores do Município acima mencionado, não localizado em
citaçãoanterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº 4744/2025, que trata da Prestação de Contas
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Anual dos gestores do referido Município, exercício financeiro de 2023, no qual figura como responsável, em
especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 973/2026 –
GEFIS3 – GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 3.
Fica o gestor ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 07 de maio de 2026.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 375, DE 11 DE MAIO DE 2026.
Concessão de licença para tratamento de saúde.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Rosinete Mendes Pinheiro, matrícula nº 6387, Técnico Estadual de Controle
Externodeste Tribunal, concessão de licença para tratamento de saúde por 30 (trinta) dias, a considerar de 18/04
a 17/05/2026, conforme Laudo Médico da Diretoria de Perícias Médicas do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), nos termos do art. 118, I, c/c o art. 123, § 2º e arts. 124 a 130 da
Lei nº. 6.107/94, conforme Processo SEI/TCE-MA n° 26.000960.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de maio de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão.

PORTARIA Nº 374, DE 11 DE MAIO DE 2026.
Concessão de férias a servidores deste Tribunal.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019 e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares aos servidores constantes no Anexo I desta Portaria, nos termos dos
Processos SEI nº 23.000392.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de maio de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

ANEXO I DA PORTARIA TCE/MA Nº 374/2026

Mat. Nome
Quant.

dias
Início Fim Exerc. Pag.

6114 ROGÉRIO LUIZ COSTA FONSECA 30
01/06/20

26
30/06/20

26
2026 SIM
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6858 AURICEA COSTA PINHEIRO

10
29/06/20

26
08/07/20

26

2026 SIM10
09/09/20

26
18/09/20

26

10
09/12/20

26
18/12/20

26

6999 MÁRCIO PORTELA MACHADO
15

30/06/20
26

14/07/20
26

2026 SIM
15

09/09/20
26

23/09/20
26

7203 MARLETE DE FÁTIMA GONÇALVES MENDES

10
08/06/20

26
17/06/20

26

2026 SIM10
09/09/20

26
18/12/20

26

10
04/01/20

27
13/01/20

27

7435 MARIA DA GLORIA SERRA PEREIRA 30
01/06/20

26
30/06/20

26
2026 SIM

8490 CELIA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES 30
01/06/20

26
30/06/20

26
2026 SIM

8508 KEILA FONSÊCA DA SILVA 30
01/06/20

26
30/06/20

26
2026 SIM

8615 LUIZ AUGUSTO PACHECO AMARAL JÚNIOR
15

01/06/20
26

15/06/20
26

2026 SIM
15

04/12/20
26

18/12/20
26

9134 WANILDA SA VASCONCELOS ATAIDE 20
22/06/20

26
11/07/20

26
2026 NÃO

9357 ANDRÉ LUÍS LISBOA GUIMARÃES 30
24/06/20

26
23/07/20

26
2026 SIM

9548
LÚCIA CRISTINA DO NASCIMENTO COSTA

RODRIGUES

10
24/06/20

26
03/07/20

26

2026 SIM
10

13/10/20
26

22/10/20
26

10
23/11/20

26
02/12/20

26

10611 FLAVO DUAILIBE COSTA
19

15/06/20
26

03/07/20
26

2026 SIM
11

07/12/20
26

17/12/20
26

10975 JOSÉ SILVÉRIO SILVA SANTOS
19

08/06/20
26

26/06/20
26

2026 SIM
11

20/07/20
26

30/07/20
26

10
01/06/20

26
10/06/20

26

01/07/20 10/07/20
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11502 CLEYDSON FROES MOREIRA 2026 SIM10
26 26

10
30/09/20

26
09/10/20

26

12914
RITA DE CASSIA MARTINS ISRAEL

RODRIGUES

20
30/06/20

26
19/07/20

26
2024 SIM

10
09/12/20

26
18/12/20

26

14126 MANOEL MIRANDA REGO JÚNIOR
15

15/06/20
26

29/06/20
26

2025 SIM
15

13/10/20
26

27/10/20
26

14332
RODRIGO CÉSAR ALTENKIRCH BORBA

PESSOA

20
01/06/20

26
20/06/20

26
2026 SIM

10
04/01/20

27
13/01/20

27

14704
LEANDRO DO NASCIMENTO COSTA

RODRIGUES

10
24/06/20

26
03/07/20

26

2026 SIM10
09/09/20

26
18/09/20

26

10
23/11/20

26
02/12/20

26

15040 PATRÍCIA FERREIRA SANTOS BARROS

10
08/06/20

26
17/06/20

26

2026 SIM10
09/09/20

26
18/09/20

26

10
09/12/20

26
18/12/20

26

15248 ANDRÉA PEREIRA FERREIRA

10
08/06/20

26
17/06/20

26

2026 SIM10
09/09/20

26
18/09/20

26

10
04/01/20

27
13/01/20

27

15529 KATIA LUIZA MESQUITA CORDEIRO 30
11/06/20

26
10/07/20

26
2026 SIM
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